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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

  

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N° 242/2013 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
sus atribuições legais e considerando as disposições dà Lei Municipal n° 3.910 de 14 
deãmbro de 2012. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento do Fundo 
unicipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 3.910, de 14 de dezembro de 2012, no 

alor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender à programação constante do 
nexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
nterior, igual importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II 
este'Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na da a de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setem 	013. 

ARMANDO CORDTS FILEI 
Secretário Municipal de Administ ção 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°242 DE 30109/2013 

Crédito Adicional Suplementar- Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

10: 070- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10E: 70.U1 - 

• 
LUURUtimmt.mu verv-m_ - ovo 

ATIVIDADEIPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA ^ , 	_ 
i . FONTE VALOR 	1 

RCIONAL  
OUTROS 	SERVICOS 	DE#  

2.0023.2.096 Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 
001 R$ 	280.000,00 

 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 320.000,00 R$ 
10022.2.145 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica 3.3.90.39.00.00.00 TERCEIROS -P.JURIDICA 

001 

Te rAlt GERAL RS 600.000.001 

 

- 600.000,001 TOTAL GERAL 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°242 DE 30/09/2013 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

kO: 08- SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
ADE: (Min - uimt 
INCIONAL 

¡UMA Ut uonna 
ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL . NATUREZA DA DESPESA ; 	FONTE - 	VALOR 	1 

31.0008.1.110 

32.0005.1.105 

51.0005.2.026 

12.0010.1.021 

.- 
12.0010.1.021 

91.0008.1.069 

Infraestrutura nos Parques Industriais 

Construção 	de 	um 	Terminal 	Rodoviário 

Intermunicipal 
Execução de Obras, Reformas, Ampliações, 

Cons. Adaptações em Próprios Municipais 

Obras de Combate a Erosão Urbana 

Obras de Combate a Erosão Urbana 

Construção do Centro de Eventos 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00 000 

TERCEIROS -P.JURIDICA 

OUTROS 	SERVICOS 	DE 
3.3.90.39.00.00.00TERCEIROS -P.JURIDICA 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 
Tn 

000 

000 

000 

000 

000 

Cedi C;FRAL 

R$ 	132.000,00 

R$ 	63.756,00 

R$ 	64.900,00 

R$ 	70.000,00 

RS 	32.000,00 

R$ 	191.344,00 

RS 	554.000.001 

40: 018- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
ADE: 18.01 - ENUAKUUb UttumJ uu murmainv 

. 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL ^:; NATUREZA DA DESpESA FONTE VALOR. 	1 
/NCIONAL  

99.9999.9.001 Reserva de Contigãncia 
- RESERVA 	 DE 

9.9.99.99.00.00.00 CONTINGENCIA 
TnTAL 

999 

GERAL 

R$ 	46.000,00 

RS 	46.000.001 

TOTAL GERAL 
600.000,00.1 
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